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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N° 043/2019
PROCESSO N° 159/2016
PREGÃO PRESENCIAL N® 043/2018

TERMO DE CONTRATO QOE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E
ADERALDO BENTO DA SILVA FILHO, PAR.A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instruir^ento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa
Rita - Rua Juarez Távora, SN - Centro - SaP.ta'Rita - PB, CNPJ n° 09.159.666/0001-51, neste
ato representada pelo Prefeito EMERSON'. FERNANDES A. PANTA,doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do cutro lado ADERALDO BENTO DA SILVA FILHO, CNPJ n® 20.320.052/0001-
64,Situado na Rua Sâo João, n® 50, sala 203, Centro, Santa Rita - PB, CEP 58.300-150, neste
ato representado por ADERALDO BENTO DA SILVA FILHO, CPF n® 096.650.784-37,doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 043/2018, processada
nos termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei
Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO DO CONTRATO:
Contratação de pessoa jurídica, para prestação de serviços de locação de veiculoa destinados
ao transporte escolar e de logística da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência do Instrumento Convocatório.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instriumento,
proposta, instruções do Contratante e do instrumento convocatório Pregão Presencial n®
043/2018, partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR B PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 1.522.200,00(um milhão,
quinhentos e vinte e dois mil e duzentos reais) .

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §S 5° e 6®, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econôraico-financeito do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso Ii, Alinea d,
da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
constante do orçamento vigente:

02.080 SECRETARIA DE SDUCAÇAO

12 361 1404 2016 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental - MDE
12 361 1404 2017 Manutenção do FÜNDEB - Outras (40%)

12 366 1402 2020
Programa de Apoio ao Sistema de Ensino para Atendimento ao E PEJA (MEC-
FNDE)



12 361 1404 2023 Manutenção do Programa Nacional de Apoio ao Tran=!porro = r - PNATE
12 Jbi 1402 2031 Programa Nacional de Inclusão de Jovens - PRnjnvs-M tampo

Elementos de Desoesas

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fontes de Recursos

111 Recursos Próprios - MDE 251
113 FUNDES 40% 1 ai

n "

123 FNDE - PNATE
( O

124 Outras Transferências de Recursos do FNDE

'9dCLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, ua
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo de vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por
iguais e sucessivos periodos até o limite estabelecido no inciso IV do art. 57 da Lei"n°
8.655/93 e alterações posteriores.
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, designa.tics para Gestor do presente contrato a Sra. TELMA
REGINA BARBOSA DE SOUSA, portadora do CPF 797.304.934-72, Professor 1, com lotação fixada
na Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Rita - PB.
O fiscal do Contrato, o Sr. TONE MARINHO GONDIM, portador do CPF 854.587.914-87, com lotação
fixada na Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Rita - PB, formalmente
designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável
pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as certinentes aos encargos
complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a- Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou
prestação dos serviços contratados;

C- Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d- Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veiculo,
ODservadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a- A empresa contratada fica obrigada a atender às Unidades Escolares observando o horário
de inicio e final das aulas, organizando então suas linhas, de forma que os alunos não
sejam prejudicados em carga horária, ou seja, deverão ser entregues à escola até o horário
do inicio das aulas e recolhidos somente após o término das m.esmas.
b- Fica estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos alunos, que
serão transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas de ônibus, dentro das rotas

^^estabelecidas neste edital.
c- Constituir-se-âQ exceções, casos em que as atividades pedagógicas estendam-se após o
horário costumeiro, que a empresa contratada deverá ser avisada com antecedência por escrito
pela Secretaria de Educação.
d- Todas as despesas com manutenção de frota, funcionários, encargos e tributos a que
vier incidir serão de total responsabilidade da Contratada.

quebra de veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-
os (imediatamente) , de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela

f- A Contratada deverá orientar os condutores dos veículos, bem como demais funcionários
da mesma, quanto â observação concernente ao trato dos alunos, estabelecido no Estatuto da
Criança e do Adolescente e demais legislações voltadas ao menor e do que concerne a
legislação do transporte escolar, sob pena de responderem judicialmente por seus atos.
g  A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer
outra atividade, sem autorização da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - PMSR, oor escrito, que se
manifestará no caso de Projetos e Programas onde houver atividades em contra turno. Não
poderá ocorrer o transporte de familiares de alunos, salvo nos casos autorizados por escrito
pela Secretaria de Educação.
h- A Contratada fica obrigada a Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os
equipamentos de segurança previstos na(s) legislaçâoíões) em vigor e os que forem
solicitados pela Fiscalização.
1- É de responsabilidade da contratada o combustível, manutenção e peças do veiculo
3- E de responsabilidade da contratada pagamento de salários e encargos do motorista, bem



como alimentação.
1- A contratada deve cumprir com o disposto na Lei Estadual n" 8.729/2008, qu
sobre a proibição das empresas locadoras de automóveis que atuam no estado da Pa
utilizarem veículos licenciados em outros Estados da Federação.
m-. A Contratada fica obrigada a afastar ou substituir dentro de (72) horas, sem ônu^
o Município, qualquer funcionário que, por solicitação da fiscalização, não deva contin
a participar da execução dos serviços, desde que devidamente justificado,
n-. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes âs exigências do instrumento convocatório, ainda que constatados após o
recebimento e/ou pagamento.
o- Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório, apresentando ao ORC os documentos necessários, sempre que solicitado.
P". Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do ORC.
q- Emitir Nota Fiscal correspondente â sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
r- Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

CIÁOSOLA DÉCIMA - DA ALTEEIAÇÂO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilatecalmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, âs seguintes penalidades previstas nos Arts. 96
e 07 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 101 (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 0.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Santa Rita.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Rita - PB, 09 de abril de 2019c

TESTEMUNHAS pELO CONTRATANTE

EMERSON FERN/JndeS A. PANTA
Prefeito

PELO CQTTRA

BENTO DA SILVA PILHO 7



ANEXO AO CONTRATO 043/2019

COD. DISCRIMINAÇÃO

Veículos cora capacidade de 12 a 16
passageiros, em perfeito estado de
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente

habilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n

8.729/2008, para atender aos alunos e
professores das localidades ARNALDO
BONIFÁCIO /TARCÍSIO DE MIRANDA BURITY- PRAÇA,
GETULIO VARGAS, ANDRADES A ODILÂNDIA,
independente de trajetos no horário
compreendido entre 13:00 às 17:00 horas
(TARDE,),

MARCA

vw"

jUNID.

I  l""'

10

11

Veículos com capacidade de 12 a 16
passageiros, em perfeito estado de
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente

habilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustivel, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n°

0.729/2008, para atender aos alunos e
professores das localidades EMEF 2ILDA
VELOSO FALCAO/CAVAÇU, ARIZONA, LUZIA A FAZ.
TAPIRA independente de trajetos no horário;
compreendido entre 06:00 às 12:00 horas
(Manhã,).

QUANT.

MSS^S
-- ^2

VW 12

P.UNITÁRIO P. TOTAL

6.290,00 I 75.^30,00

6.390,00 76.680,00

12

Veículos com capacidade de 12 a 16
passageiros, em perfeito estado de
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente^
habilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro da responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustivel, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n
8.729/2008, para atender aos alunos e
professores das localidades CIEI DONA RITA,
ALEGRIA, SAo SEBASTIAo e CAMPO, independente
de trajetos no horário compreendido entre
06:00 às 12:00 / 13:00 às 17:00 horas (Manhã,
Tarde) .

VW

Veículos com capacidade de 12 a 16
passageiros, em perfeito estado de
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente

habilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos'
sociais, seguro de responsabilidade civil.'
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustivel, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n°
8.729/2008, para acender aos alunos e
professores das localidades JOAQíJIM
TORRES/RIO

VW

12 6.240,00 74.880,00

i2 6.390,00 : 76.690,00



GELÁDEIRÃ/COMUNIDADEFLORINDO/DONA
REGINA/SITIOS VIZINHOS Â ÁGUA TURVA,
independente de trajetos no horário
compreendido entre 06:00 às 12:00 / 13:00 às
17:00 horas (Manhã, Tarde).

13 jVeiculos com capacidade de 12 a 16
passageiros, em perfeito estado de
conservação, coro todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente
habilitado, com curso e matrícula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n '
8.729/2008, para atender aos alunos e
professores das localidades EMEF. EMÍLIA
CAVALCATE MORAES NETA/FAZ. MARIAKA/FAZ.
SARAPÓ/PAU BRASIL/ FAZ. ILHA À LEROLÂNDIA,
independente de trajetos no horário
compreendido entre 06:00 às 12:00 horas
(Manhã).

14 Veículos com capacidade de 12 a 16
passageiros, em perfeito estado de
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente
habilitado, cora curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n°

8.729/2008, para atender aos alunos e
professores das localidades ARNALDO

BONIFÁCIO/TARCÍSIO DE MIR.ANDA BURITY/ ÁGUA
MINERAL SUBLIME/ALECRIM/ FAZ. MÜMBABA Á
ODILÂNDIA, independente da trajetos no
horário compreendido entre 06:00 ás 12:00
horas (Manhã).

15 Veículos com capacidade de 12 a 16
passageiros, em perfeito estado de
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente
nabilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n°
8.729/2008, para atender aos alunos e.
professores das localidades EMEF ARNOBIO

■MAROJA/MUCUTA/UBIM/GUACHININ/TORORÓ/ENGEN.Ho!
DO MEIO, independente de trajetos no horário'
compreendido entre 06:00 ás 12:00 horas'
(Manhã).
Veículos com capacidade de~" 12 a Té
passageiros, em perfeito estado de
conservação, com todos cs equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente
habilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo e.ncargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n
8.729/2008, para atender aos alunos

16

VW

VW

12

12

6.390,00 76.680,00

6.390,00 76.680,00

VW

VW

12 6.290,00 75.480,00

12 6.290,00 , 75.480,00
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professores das localidades EMEF. JOAQUIM
TORRES/RIO

SELADEIRA/FLORINDO/REGINA/SITIOS/ AGUA
rURVA, independente de trajetos no horário
compreendido entre 18:00às 22:00 horas'
(NOITE).

i/eiculos com capacidade de 12 ã 16
passageiros, em perfeito estado de
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
[partir de 2006; com motorista devidamente'
habilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n'
8.729/2008, para atender aos alunos e
professores das localidades EMEF. PAULO
JORGE RODRIGUES DE LIMA/ EMEF. EMÍLIA
CAVALCANTE MORAES NETA/ FAZ, MANGEREBA/FAZ.
TAPIPA/FAZ. LUZIA À LEROLÂNDIA independente
de trajetos no horário compreendido entre
06:00 ás 12:00 horas (Manhã).

16

19

20

Veículos com capacidade de 12 a 16
passageiros, em perfeito estado de
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente

habilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obsi É de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n®
0.729/2008, para atender aos alunos e
professores das localidades EMEF. ODILON
RIBEIRO CQÜTINHO/MUMBABA DE PININCHO À
TIBIRI independente de trajetos no horário
compreendido entre 06:00 às 12:00 horas
(Manhã).

Veículos cora capacidade de 12 a 16
passageiros, em perfeito estado de!
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente
habilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.i
Obs: É de responsabilidade da contratada o'
combustível, manutenção, peças e alimentaçâo|
do motorista. De acordo com a - Lei n°'
8.729/2008, para atender aos alunos e
professores das localidades EMEF. AMARO
GOMES/ EMEF. PADRE PIRES/ 13 DE MAIO/ SANTO
ANTÔNIO/FREI MA.RTINS/PADRE MALAGRIDA!
independente de trajetos no horário
compreendido entre 06:00 âs 12:00/ 13:00 ás
17:OOhoras (Manhã, tarde).

Veículos com capacidade de 12 a 16
passageiros, era perfeito estado de
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2005; com motorista devidamente
habilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n®;

VW

VW

VW

VW

12

Ot. 60Õ
■fl-V

6.290,00 75.480,00

12 6.390,00 76.680,00

1  12 6.390,00 I 76.680,00

12 6.390,00 , 76.680,00



de

21

22

23

8.729/2008, para atender aos alunos e
professores das localidades EHEF. FLAVIANO
RIBEIRO COUTINHO/MACAÍBA/AGROVAL/ SANTANA
independente de trajetos no horário
compreendido entre 06:00 ès 12:00 horasj
(Manhã). i
Veículos com capacidade de 12 a 16
passageiros, em perfeito estado de

conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente

habilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n

8.729/2009, para atender aos alunos e
professores das localidades EMEF. GOVERNADOR
FLÂVIO RIBEIRO

COUTINHO/ODILÂNDIA/CICEROLÂNDIA
independente de trajetos no horário
compreendido entre 13:00 às 17:00 horas
(TARDE).

Veículos com capacidade de 12 a 16

passageiros, em perfeito estado de
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente

habilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n

8.729/2008, para atender aos alunos e

professores das localidades EMEF. TARCÍSIO
DE MIRANDA BURITV/INDAÍA/ALECRIM À ODILANDIA

independente de trajetos no horário
compreendido entre 06:00 às 12:00 horas
(Manhã).

Veicules com capacidade de 12 a 16
passageiros, em perfeito estado da
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/.modelo a
ipartir de 2006; com motorista devidamente
jhabilitado, cora curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n®

8.729/2008, para atender aos alunos e
professores das localidades EMEF. GIBSON
MAÜL DE ANDRADE/ PITOMBEIRA/ PIRPIRI/'
'BEBELANDIA independente de trajetos no
jhorário compreendido entre 18:00 às 22:00
'horas (NOITE) .

VW

VW

12

12

12

r__ ..fojL
jr

(.«a

6.290,00 75.480,00

6.290,00 75.480,00

6.290,00 75.480,00



24 Veículos cora capacidade de 12 a 16-
passageiros, em perfeito estado de
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente
habilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.

Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n

8.729/2008, para atender aos alunos e
professores das localidades EMEF. PAULO
JORGE RODBIGUE DE LIMA/ EMEF. EMÍLIA
CAVALCANTE MORAES NETA/PRAÇA GETÚLIO
VARGAS/VAR2EA NOVA A BEBELÂNDIAlndependente
de trajetos no horário compreendido entre
18:00 às 22:00 horas (NOITE).

25

26

27

VW

Veículos com capacidade de 12 a 16)
passageiros, em perfeito estado dej
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente

habilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o[
combustível, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n";
8.729/2008, para acender aos alunos ej
professores das localidades EMEF. SANTA

EMÍLIA/JACUIPÂO/RIACHO BRANCO/CAPITÃO/PEIXE
BOI E SANTA EMÍLIA independente de trajetos
no horário compreendido entre 06:00 às
12:OOhoras (Manhã).

VW

Veículos com capacidade de 12 a 16

passageiros, em perfeito estado de
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente
habilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos

sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n®|
8.729/2008, para atender aos alunos e:
professores das localidades EMEF. TARCÍSIO;
DE MIRANDA BURITY/SITIO PAU DE SANTO

independente de trajetos no horário
compreendido entre 06:00 às 12:OOhoras
(Manhã).

VW

Veículos com capacidade de 12 a 16
passageiros, em perfeito estado de
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente!
habilitado, com curso e matricula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e alimentação
do motorista. De acordo com a - Lei n

8.729/2008, para atender aos alunos e
professores das localidades EMEF. TARCÍSIO
DE MIRANDA BÜRITY/MUMBABA DE BELEZ E!
ANDRADES independente de trajetos no horário

compreendido entre 12:00âs 17:OOhoras
(Tarde).
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6.390,00 ' 76.680,00

6.390,00 76.680,00

6.390,00 76.680,00 I

12 6.390,00 76.680,00 )



28 Veiculos com capacidade de 12 a 161
passageiros, em perfeito estado de|
conservação, com todos os equipamentos de
segurança exigido por lei; ano/modelo a
partir de 2006; com motorista devidamente
habilitado, com curso e matrícula especifica
no DETRAN, seguro total, incluindo encargos
sociais, seguro de responsabilidade civil.
Obs: É de responsabilidade da contratada o
combustível, manutenção, peças e alimentação
.do motorista. De acordo com a - Lei n°

8.729/2008, para atender aos alunos e'
das localidades EMEF. SANTA^
GERALDO GUERRA/FAZ. TRÊS

MIRIRI/ALAGAMAR/SANTA EMÍLIA
de trajetos no horário
entre 06:00 às 12:00horas

professores
EMÍLIA/FAZ.

NARIAS/VILA

independente

compreendido
(Manhã).

vw 12 6.290,00 1 75.480,00
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Total:|1.522.200,00;


